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PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2 0 2 5 .0 1 .3 0 .0 1 /P E

0  Município de Mauriti-CE, através da Área Solicitante, Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e 
Serviços Públicos, torna público que realizará a PRÉ-QUALIFICAÇÃO do tipo SUBJETIVA e TOTAL das 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E EFICIENTIZAÇÃO, EM PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP),
para participarem de futura licitação a ser realizada pelo município de Mauriti/CE.

A presente pré-qualificação está fundamentada na Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
014/GP/2025.

Os interessados poderão solicitar Pré-qualificação a qualquer tempo, durante o prazo da Chamada 
Pública, desde que cumpridos todos os requisitos deste Edital de Pré-qualificação.

Para todos os fins, este Edital terá validade da data de sua publicação até a data de encerramento, 
podendo ser credenciados novos profissionais, na vigência deste, desde que obedecidas as exigências 
estabelecidas no mesmo, conforme necessidade, disponibilidade financeira e orçamentária do 
Município.

Os documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes deverão ser enviados pelo e-mail 
ccd e m a u riti@ m a u riti.ce .g o v .b r. com o Título do Assunto "PRÉ-QUALIFICAÇÃO NQ 
2025.02.11.01/PQ , aos cuidados da Comissão de Pré-qualificação, no período descrito no 
Cronograma abaixo.

CRONOGRAMA:
IN ÍCIO DO R E C E B IM E N T O  DOS 

D O C U M EN T O S:
d ia  1 9  d e  F E V E R E I R O  d e  2 0 2 5 .

F IM  DO R E C E B IM E N T O  DOS 

D O C U M EN T O S
d ia  0 7  d e  M A R Ç O  d e  2 0 2 5 .

DIVULGAÇAO DOS L IC IT A N T E S  P R E -  

Q U A LIFIC A D O S
dia  2 6  d e  M A R Ç O  d e  2 0 2 5 .

A B E R T U R A  DO PRAZO R E C U R SA L d ia  2 7  d e  M A RÇO  d e  2 0 2 5 .

DIVULGAÇÃO DE R E C U R SO S 

A P R E S E N T A D O S
d ia  0 1  d e  A B R I L  d e  2 0 2 5 .

A B E R T U R A  DO PRAZO DE 

C O N T R A R R A Z Õ E S
d ia  0 2  d e  A B R I L  d e  2 0 2 5 .

D A TA  L IM IT E  PA R A  PUBLICA ÇÃ O  DO 

JU L G A M E N T O  DOS R E C U R S O S
d ia  0 9  d e  A B R I L  d e  2 0 2 5 .

D A TA  DE REA LIZA ÇÃ O  DO P RE G Ã O  

E L E T R Ô N IC O
d ia  1 4  d e  A B R I L  d e  2 0 2 5 .

A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de pré-qualificação é 
fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência, que 
orientam as licitações públicas, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021 e pelas orientações 
jurisprudenciais do Tribunal de Contas da União, conforme transcrevemos a seguir:
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0  período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios de isoi
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participação, assegurando tempo suficiente para que os interessados preparem e submetam sua 
documentação. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito curtos podem impedir a participação de 
potenciais interessados e comprometer a seleção da proposta mais vantajosa (Orientações e 
Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 5- Edição: 621). Outrossim, a realização do certame 
após o julgamento dos recursos permite que todas as questões sejam resolvidas com suficiente 
antecedência, garantindo que todos os participantes estejam em igualdade de condições no momento 
da licitação, conforme princípios de isonomia, competitividade e eficiência, estabelecidos na Lei 
14.133/2021.

Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela necessidade de 
garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto, recomenda-se sempre estar 
atento às eventuais particularidades do processo que possam requerer adaptações no cronograma para 
melhor atender aos objetivos do certame e às necessidades da Administração Pública, de acordo com as 
circunstâncias específicas e observando os princípios legais vigentes.

Por fim, é essencial observar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou critérios não 
alinhados à necessidade específica da contratação futura, traz riscos como restrição indevida da 
competitividade, podendo resultar em anulação do certame ou contratação a preços elevados, conforme 
alertado na orientação normativa do TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e 
Contratos - 5 ã Edição: 624].

Os Licitantes interessados em participar de licitações para o objeto descrito neste edital, sobretudo 
aquelas com o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, deverão estar pré-qualificados, nos termos do 
presente edital.

O Edital será disponibilizado gratuitamente para download através dos sítios eletrônicos: 
https://www.mauriti.ce.gov.br/chamamento.php,
https://municipioslicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/outras_modalidades/abertas e
http://www.gov.br/pncp/pt-br%20. Informamos que pedidos de esclarecimento, impugnações ou 
qualquer tipo de informação sobre a pré-qualificação devem ser enviados para o e-mail: 
ccd e m a u riti@ m a u riti.ce .g o v .b r.

ANEXOS:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II- PROJETO BÁSICO
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE 0  LICITANTE SER UMA ME ou 
EPP).
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOSDE HABILITAÇÃO. 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE: INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE, CUMPRIMENTO 
ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.Q 14.133/2021 e ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1Q, DA LEI 
FEDERAL N.° 14.133/2021.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO SOCIAL OU 
PROFISSIONAL DA LICITANTE.
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
I o- DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
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1. COMPOSIÇÃO DO EDITAL
1.1. 0  Edital é composto pelas seguintes partes:
a ) Edital de Pré-qualificação: Documento destinado à  análise das condições de qualificação total 
dos interessados.
b ) Term o de Referência: Documento necessário para a contratação de bens e serviços.
c )  Projeto Básico: Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras oude serviços objeto 
da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite 
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução.

2. OBJETO DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
2.1. Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 
EFICIENTIZAÇÃO, EM PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP), para participarem de futura licitação 
a ser realizada pelo município de Mauriti/CE, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo I -  
Termo de Referência/Projeto Básico, que são partes integrantes deste Edital.

3. RECURSOS FINANCEIROS
3.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão cobertas pormeio da 
Dotação Orçamentária: 0601.25 752 0338 2.026 -  Manutenção do Programa de Iluminação Pública 
Deste Município, Emento de Despesas 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de ter. pessoa jurídica. Fonte de 
recursos: 1 5 0 0 000000  e 1751000000, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços 
Públicos.

4. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividadepertinente ao 
objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.
4.2. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição de 
interessados, conforme art. 80, § 2- da Lei 14.133/21.

4 .4  Não Poderão desta pré-qualificação:
4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s];
4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a elerelacionados;
4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ouque deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 [cinco] anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista;
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4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1- do art. 9 Q da Lei Federal n9 14.133, de 2021.
4.4.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9 9, Inciso 
III, da Lei Federal n9 14.133, de 2021;
4.4.13. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3o, parágrafo 4 o, da Lei Complementar n°123, de 2006;
4.4.14. O impedimento de que trata o item 4.0 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.4.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se refere o item 4.4.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.4.16. A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser enviada através do e-mail 
c cd e m a u riti@ m a u riti,ce.gov.br. com o Título do Assunto "PRÉ-QUALIFICAÇÃO N9 
2025.02.11.01/PQ , aos cuidados da Com issão de P ré-q u alificação , no período de 19 DE 
FEVEREIRO DE 2025 a 07 DE MARÇO DE 2025.
5.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa, sem 
emendas, rasuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas.
5.3. Deverão ser enviados para efeito de pré-qualificação os seguintes documentos.

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Será considerado habilitado o proponente que ap resen tar os docum entos relacionados nos 
subitens 8.2 a 8 .5 .4 .

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de pré-qualificação da proponente, a Agente de 
Contratação/Comissão de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, mantido pelaControladoria-Geral da 
União: http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
II -  Cadastro Nacional de Empresas Punidas:http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
7.2. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresaproponente e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.
7.3. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Contratação reputará aproponente inabilitada, 
por falta de condição de participação.
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8. DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS
8.1. As proponentes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçãorelacionada 
nos itens a seguir, para fins de qualificação:
8.2. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
A) Em presário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
B) M icroem preendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
C) Sociedade em presária, sociedade lim itada unipessoal -  SLU ou sociedade identificada como  
em presa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
D) Sociedade em presária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.
E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
F) Filial, sucursal ou agência de sociedade sim ples ou em presária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz
G) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de 
empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
8.3. QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso;
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e /o u  municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452. de l 9 de maio de 1 9 4 3 :
H) D eclaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.Q 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7- da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade 
com o inciso VI do art. 68 da Lei nQ 14.133/2021 í) ■
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comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.3.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n2. 123 de 14.12.2006, a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
8.3.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.
8.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação Econômico- 
Financeira.
8.3.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, nos termos deste edital.
8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto 
as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4 2 da Lei n2 5.764/1971. No caso de pessoa física ou 
de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante;
8.4.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n2 11.101/2005. No 
caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de 
recuperação;
8.4.3. Balanço patrimonial, dem onstração de resultado de exercício e dem ais d em onstrações  
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um):
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5 S, da Lei 
Federal N2 6.404/76).
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5Q, parágrafo 2 2, do Decreto-lei N2 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade
8.4.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% valor total estimado da licitação.
8.4.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
8.4.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se as 
disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.
8.4.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n2 
14.133, de 2021, art. 65, §12).
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8.4.3.5. 0  atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
8.5.1.1. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação a ser feita por 
intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s] por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA”, na execução de 
serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação com complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior
8.5.1.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de 
abertura das propostas, profissional de nível superior Engenheiro Eletricista ou Arquiteto ou outro, 
detentor de certidões de acervo técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no 
conselho profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que 
comprove ter o profissional executado como responsável técnico serviços de características 
semelhantes ao objeto licitado, envolvendo as parcelas de maior relevância do objeto da licitação. 
Entende-se como itens de maior relevância, os itens descritos abaixo:

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 137 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO;

• LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 1 8 1 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO;
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO;

• SUBESTAÇÃO AÉREA DE NO MÍNIMO 7 5 KVA;
• POSTE DE CONCRETO CIRCULAR OU DUPLO T.
• BRAÇO CURVO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO;
• BRAÇO CURVO EM AÇO GALVANIZADO A FOGO;
• GEORREFERENCIAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA;

ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA GARANTIA DE FUNCIONAMENTO DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

8.5.1.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Engenheiro ou Técnico de Segurança no Trabalho em 
seu quadro permanente devidamente registrado na entidade profissional competente para se 
responsabilizar pela área de segurança do trabalho.
8.5.1.4. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obrem Serviços ou Obras
8.5.1.5. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente, uma das 
seguintes opções a serem apresentadas na habilitação:
I -  O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de registro 
de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -  CTPS;
II -  Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato Social;
III -  Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum.
8.5.1.6. Com base no artigo 64, inciso I, da Lei nQ 14.133/2021, a Prefeitura se reserva o direito de 
consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 
do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.
8.5.1.7. No caso do profissional de nível superior detentor do Atestado de Responsabilidade Técnica não 
constar da relação de responsáveis técnicos no CREA, o acervo do profissional será aceito, desde que ele 
demonstre ser pertencente ao quadro permanente da empresa conforme subitem anterior. ^ .
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8.5.1.8. Não serão aceitos Atestados de Responsabilidade Técnica de Projetos, Fiscalização, Supervisão; 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
8.5.1.9. Quando o Atestado de Responsabilidade Técnica emitido pelo CREA não explicitar com clareza 
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA.
8.5.1.10. Deverão constar, preferencialmente, dos Atestados de Responsabilidade Técnica, em destaque, 
os seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução; nome do contratante e da 
CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no 
CREA, especificações técnicas dos serviços e os quantitativos executados.
8.5.1.11. 0 (s }  profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração.
8.5.1.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante.
8.5.1.13. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante.
8.5.1.14. A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro técnico/equipe técnica, os profissionais 
constantes no quadro abaixo:

Qtde. Profissionais/R esponsáveis Técnicos

01 Engenheiro Eletricista

01 Engenheiro Eletricista CMVP

01 Arquiteto Urbanista

01
Engenheiro ou Técnico com Especialização em Engenharia ou Técnico de Segurança do 
Trabalho

8.5.1.15. Além dos documentos acima, os profissionais responsáveis técnicos deverão apresentar 
Declaração formal, com sua Anuência e Concordância da inclusão de seu nome na equipe técnica para 
participar da execução do objeto em licitação.
8.5.1.16. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da qualificação e não 
será devolvida à empresa proponente.
8.5.1.17. O Licitante qualificado, no ato da apresentação da proposta deverá apresentar declaração de 
compromisso de fornecedor de equipamento que atenda os seguintes requisitos: Relé de Tensão 
Escalonado (RTE], baixa tensão, possuindo tecnologia embarcada para proteção monofásica contra 
VTCD, variação de tensão de curta duração, possuindo em sua programação uma curva inversa de tensão 
em sua atuação, tensão por tempo, podendo operar em segundos ou milissegundos, dependendo da 
amplitude do evento de tensão pelo tempo. O equipamento deverá após atuação do evento e possuir um 
retorno automático de aproximadamente no máximo 10s. O equipamento deve operar para tensões e 
tempo diferentes, dependendo da amplitude do fenômeno, mas deverá ter velocidade máxima de tempo 
de 50ms. O equipamento possui tecnologia para identificação em eventos que possam provocar 
desligamentos desnecessários, como por exemplo uma partida de motores, provocando desligamentos 
desnecessários, deve operar apenas as variações que podem provocar danos aos equipamentos, ou seja. 
Não operar para todas as situações de tensão por tempo.
8.5.1.18. Em qualquer caso, devem ser precedidos de projeto executivo feito e acompanhado por um 
profissional especializado em CMVP (profissional especializado em eficiência energética) da 
CONTRATADA, incluindo memória de cálculo luminotécnico e de orçamento, elaborado de acordo com
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valores unitários propostos pela CONTRATADA conform e itens de Eficientização Energética ao  
Parque de Iluminação Pública da Planilha O rçam entária, segundo especificações técnicas, 
constantes no Anexo I -  TERMO DE REFERÊNCIA:

I) A Iluminação Pública, devido ao avanço tecnológico nos últimos anos, principalmente das luminárias 
LED e seus componentes e acessórios, vem ganhando notoriedade e naturalmente há uma evolução na 
demanda por projetos desta tipologia, onde há investimentos que realizem a substituição do atual parque 
de iluminação pública, totalmente obsoleto e com grande perda energética, por equipamentos e soluções 
que incorporem a eficiência energética
II) 0 CMVP (Certified Measurement & Verification Professional] é uma acreditação internacional da 
Efficiency Valuation Organization (EVO) e da Association o f  Energy Engineers (AEE) concedida a 
profissionais qualificados em Medição & Verificação e na Avaliação de Desempenho Energético;
III) Com isso, a Medição e Verificação são procedimentos e metodologias de apuração dos resultados 
energéticos de projetos desenvolvidos no âmbito do Programa de Eficiência Energética (PEE). As 
metodologias, baseadas no Protocolo Internacional para Medição e Verificação de Performance (PIMVP), 
permitem a avaliação mais criteriosa dos resultados dos projetos do PEE e sua uniformização pelas 
diversas distribuidoras. Dessa forma, as informações obtidas e geradas nos procedimentos de M&V podem  
constituir um banco de dados que permita avaliar o real impacto do PEE no consumo de energia elétrica 
do país;
IV) A metodologia de M&V adotada pela ANEEL leva em conta o erro, os custos envolvidos na medição, 
custo total do projeto e da energia economizada;
V) Atualmente ésem pre citado como principal referência para regulamentações em programas de M&V 
em diversos níveis governamentais e de companhias de energia, como o PEE, regulado pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL.
VI) Assim, busca-se maximizar os benefícios públicos da energia economizada e da demanda evitada, 
promovendo a transformação do mercado de eficiência energética, estimulando o desenvolvimento de 
novas tecnologias e a criação de hábitos e práticas racionais de uso da energia elétrica.

8.5.1.19. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO:
NR 4 -  SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO. 
As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da administração direta e indireta e dos poderes 
Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho -  CLT, 
manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho, com finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de 
trabalho (Alterado pela Portaria SSMT nQ. 33, de 27 de outubro de 1983].
O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho vincula-se à gradação do risco da atividade principal e ao número total de empregados do 
estabelecimento, constantes dos Quadros I e II, anexos, observadas as exceções previstas nesta NR 
(Alterada pela Portaria SSMT nQ 33, de 27 de outubro de 1983]

QUADRO I (Alterado pela Portaria SIT nQ 76, de 21 de novembro de 2008], Relação da Classificação 
Nacional de Atividades Econômicas -  CNAE (Versão 2.0]*, com correspondente Grau de Risco -  GR para 
fins de dimensionamento do SESMT.

D ELETRICIDADE E GÁS
35 ELETRICIDADE E GÁS E OUTRAS UTILIDADES
35.1 Geração, Transmissão e distribuição de energia elétrica 3
35.11-5 Geração de energia elétrica 3
3 35.12-3 Transmissão de energia elétrica 3
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No que tange a exigência de Engenheiro em Segurança do Trabalho para Serviço de Gerenciamento e
Manutenção de rede de iluminação pública, ressaltamos que as empresas especialistas no objeto em 
questão, lidam diariamente com situações de trabalho que expõem a segurança do envolvidos 
(funcionários), são responsáveis por informar/orientar os trabalhadores através de parecer técnicos 
sobre riscos existentes no ambiente de trabalho; estu d ar as condições de segurança dos locais de 
trabalho e das instalações e equipam entos, com vistas especialmente aos problem as de controle  
de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, ergonom ia, proteção contra incêndio e saneamento; 
Planejar e desenvolver a im plantação de técnicas relativas a gerenciam ento e controle de riscos; 
Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arb itrar, em itir p arecer, laudos técnicos e indicar m edidas 
de controle sobre o grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, 
tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação em geral e pressões anormais, caracterizando  
as atividades, operações e locais insalubres e perigosos;, execu tar procedim entos de higiene e 
Segurança do Trabalho; executar program a de prevenção a acidentes de trabalho e doenças 
profissionais, treinam ento e aperfeiçoam ento, atividades estas privativas do Engenheiro em  
segurança do Trabalho, conforme preconiza a RESOLUÇÃO N2 3 2 5 , DE 27  DE NOVEMBRO DE 1 9 8 7 , 
para a regular exploração de tais atividades.

Ainda em menção a Resolução alhures enfatiza:

RESOLUÇÃO NQ 325, DE 27 NOV 1987
O CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA, usando das atribuições que 
lhe conferem a letra "f”, do artigo 27 da Lei ng 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e o art. 4 Q do Decreto 
nQ 92.530 de 09 de abril de 1966;
CONSIDERANDO, que a Lei nQ 7.410/85 veio excepcionar a legislação anterior que regulou os cursos de 
especialização e seus objetivos, tanto que o seu art 6 e revogou as disposições em contrário; 
CONSIDERANDO a aprovação, pelo Conselho Federal de Educação do currículo básico do curso de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho -  Parecer n3 19/87;
CONSIDERANDO, ainda, que tal Parecer nQ 19/87 é expresso ressaltar "dever a Engenharia de Segurança 
do Trabalho voltar-se precipuamente para a proteção do trabalhador em todas as unidades laborais no 
que se refere a questões de segurança, inclusive higiene do trabalho, sem interferência específica nas 
competências legais e técnicas estabelecidas para as diversas modalidades da Engenharia. Arquitetura 
e Agronomia” (Grifamos)

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho, Prevista 
no art. 4 -  do Decreto n3 92.530/86, pelo qual "a Engenharia de Segurança do Trabalho visa à prevenção 
de riscos nas atividades de trabalho com vistas à defesa da integridade da pessoa humana” (Grifamos)

Art. 4 Q - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos na especialidade de Engenharia de Segurança do 
Trabalho são as seguintes:

1 -  Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do 
Trabalho;
2 -  Estudar as condicões de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com 
vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, 
ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento:
3 -  Planeiar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos;
4 -  Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer. laudos técnicos e indicar medidas de 
controle sobre grau de exposição e agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como:

(...)
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poluentes atmosféricos, ruídos, calor radiação em geral e pressões anormais, caracterizando^^—̂  
atividades, operações e locais insalubres e perigosos:
5 -  Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas 
e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos:
6 -  Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua 
observância:
7 -  Elaborar proietos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de proietos de obras, 
instalações e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança:
8 -  Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando 
dispositivos de Segurança:
9 - Projetar sistemas de proteção contra incêndio, coordenar atividades de combate a incêndio e de 
salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes;
10 -  Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a Segurança do Trabalho, delimitando áreas 
de periculosidade:
11 -  Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, 
inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e 
eficiência:
12 -  Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja 
manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando
o controle do recebimento e da expedição;
13 -  Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a 
instalação de comissões e assessorando-lhes o funcionamento:
14 -  Orientar o treinamento específico de segurança do trabalho e assessorar a elaboração de programas 
de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho:
15 -  Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, 
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir:
16 -  Colaborar naq fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos 
decorrentes desses exercícios:
17 -  Propor medidas preventivas no campo de Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da 
natureza e gravidade das lesões provenientes do Acidente de Trabalho, incluídas as doenças do 
trabalho:
18 -  Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, as 
condições que possam trazer danos à sua integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes 
riscos e que deverão ser tomadas. (Grifamos)
8.5.2. DECLARAÇÕES
8.5.2.1. Declarações subscritas por representante legal do proponente, elaboradas em papel timbrado 
conforme modelos nos Anexos III, IV, V, VI e VII deste Edital.
8.5.3. BENEFÍCIOS DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS (DE ACORDO COM O § 2 9 DO ARTIGO 4 Q DA LEI 
14.133/2021].
8.5.3.1. Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas deverão 
apresentar juntamente com os documentos de qualificação os documentos abaixo:
8.5.3.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estarna condição de ME/EPP, 
conforme modelo (anexo III];
8.5.3.3. Não serão aceitos documentos de qualificação com indicação deCNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
8.6. A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de documentos 
obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital.
8.7. A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes, consistirá na 
verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências neste Edital.



PR E FE IT U R A  M U N IC IP A L  DE M A U R IT I  p f  « g-s
í ’ decretar i a Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos Íq  Fl. j D   ̂ >

• \ *

(_yp r\Y^
8.8. A Proponente que deixar de apresentar a Docum entação de qualificação técn ica exigida-no^" 
presente Edital será automaticamente inabilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a concessão 
de prazo para a complementação desses documentos.

9. PROCEDIMENTOS DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO
9.1. A Docum entação especificada neste Edital constitui parte integrante do processo de PRÉ- 
QUALIFICAÇÃO.

10. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
10.1. A análise da documentação de qualificação jurídica, fiscal, econômico-financeira e a da 
documentação para avaliação técnica, será realizada pela Comissão de Pré-Qualificação nomeada pela 
Portaria nQ 129/GP/2025.
10.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes, conforme o caso, a Proponente está 
se candidatando.
10.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios no 
Edital.
10.4. Somente as empresas qualificadas poderão participar das futuras licitações ou contratações 
diretas cujo objeto seja voltado a execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, 
Ampliação, Modernização e Eficientização, no Parque de Iluminação Pública (IP], do Município de 
Mauriti/CE. de acordo com as exigências e prazos definidos neste Edital.

11. PRAZOS
11.1. O exame dos documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 (dez] dias úteis, podendo a 
Comissão de Pré-Qualificação determinar correção ou reapresentação de documentos, quando for o 
caso, com vistas à ampliação da competição.
11.2. O prazo de validade da presente PRÉ-QUALIFICAÇÃO será de 1 (um] ano, no máximo, e poderá ser 
atualizada a qualquer tempo.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 03 (três] dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face de: 
a )  ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.
12.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
12.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá iníciona data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
12.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses.
12.5. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre a 
representatividade do representante legal que assinou os mesmos.
12.5. Os recursos serão enviados, via e-mail: ccdemauriti@mauriti.ce.gov.br.

13. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO:
13.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de pré-qualificação, por irregularidade na aplicação da 
lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três] dias úteis antes da data do 
primeiro dia para recebimento dos documentos (art. 164 da Lei n9 14.133/2021].
13.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Comissão de Pré-Qualificação, por meio 
eletrônico, através do e-mail: ccdemauriti@mauriti.ce.gov.br.
13.3. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo CPF 
ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e atoconstitutivo, se pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada], bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o 
signatário possui poderes de representação, se o caso.
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subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente.
13.5. Caberá à Comissão de Pré-Qualificação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação.
13.6. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
13.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame.
13.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Comissão de Contratação ou Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
13.9. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.2. A Comissão de Contratação ou Agente de Contratação rejeitará a documentação que seja 
apresentada em desacordo com as exigências do Edital.
4.3. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todoou em parte, a 
presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem que às 
Participantes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de qualquer espécie.
4.4. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedadaa inclusão posterior de 
documento que deveria constar originalmente do processo licitatório.
4.5. A Participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da 
D ocum entação apresentada, podendo a Comissão de Contratação ou Agente de Contratação 
inabilitá-la, caso seja constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações e/ou da 
D ocum entação apresentada.
4.6. Não será permitido a qualquer Participante solicitar a retirada da Documentação ou de qualquer 
documento, após o prazo de recebimento dos documentos.
4.7. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação ou Agente de Contratação.
4.8. O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, na imprensa oficial do Poder Executivo, no Sitio Eletrônico Oficial do Município e em Jornal Diário 
de Grande Circulação no Estado.
4.9. Os Licitantes interessados em participar dos processos futuros de licitação de obras deverão estar 
pré-qualificados
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